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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N º 044/1993 

Dispõe sobre o Projeto "Terra para Plantar", autori za 

atos para sua execução e dá outras providênc i as . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco , Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art . 1º - Esta Lei dispõe sobre o Projeto "Terra par 

Plantar" e determi na atos para sua execução . 

Art . 2º - O Projeto " Terra para P l antar" , elaborado pe 

la Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Es

piri to Santo(EMATER) , em conjunto com a Secretaria Municipal dE 

Agricultura , será executado na conformidade desta Lei, cabendo: 

I - Aos proprietários da área escolhida, Sr . José d 

Alemida Reis e Outros : 

a) obrigação d e ceder , em parceria , uma área de 31, 

hectares de terras, situada no córrego Rico, Distrito de Pauli1 

ta, neste Município , as pessoas que irão residir nas casas de quE 

trata a a l inea " a " do i nciso II deste artigo; 

b) o direito de no máximo 30%(trinta por cento) da pro 

dução retirada da área mencionada na alinea " a " deste inciso ; 

e) a manutenção das obrigações que assumirá, em doeu 

mento , no que concerne à Prefeitura e ao Pro j eto em si, pelo prazo 

minimo de 04(quatro) anos , prorrogáveis a critério dos interessados 

d) a obrigação de permitir a assistência técnica da E

MATER e da Secretaria Municipal de Agricultura , bem assim de execu

tar o projeto elaborado pelas me s mas , no que concerne à forma di 

exploração da area mencionada na alinea " a" deste inciso, enquanto 

durar o contrato firmado com a Prefeitura Municipal ; 

e) a obrigação de doar área igual a 1,0 hectare, a ser 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
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Continuação da LEI Nº 044/1993 ... fls . .. 02 ... 

desmembrada do imóvel situado no córrego Rico, Distrito de Pau-

lista, neste Município , de sua propriedade , para construção das ca

sas populares tratadas na alinea "a" do inciso II deste artigo ; 

f) os direitos , deveres e obrigações contratuais rela

tivos à parceria que contratará com os moradores das casas mencio

nadas na alinea "a" do inciso II deste artigo , nos termos da Lei 

Federal nº 4 . 504, de 30 de novembro de 1964 , e o Decreto Federal ' 

nº 59 . 566, de 14 de abril de 1966 e outras disposições· legais so

bre parceria legal, obedecidos, no que couber, as disposições des 

ta Lei e o contrato que firmarão com a Prefeitura Municipal; 

II - à Prefeitura Municipal de Barra de São Francis-

co; 

a) constru i r , no minimo, 12(doze) casas numa área de 

1,0 hectare que receberá e m doação, a fim de nelas residirem as 

pessoas que, mediante parceria , irão explorar a área de 31,0 hecta 

res, objeto do Projeto "Terra para Plantar"; 
, 

b) executar ob ras de drenagem da area de 31 , 0 hectares; 

berr assim regularização do solo , nos termos do Projeto da EMATER e 

da Secretaria Municipal de Agricultura; 
, 

c) fornecer aos parceiros que i rao explorar a area,re-

cursos financeiros para manutenção de suas familias, nos primeiros 

seis meses de execução do Projeto "Terra para Plantar", na base de 

um salário minimo por cada familia; 

d) adquirir e deixar , em comodato, com os parceiros da 

área objeto do Projeto, dois conjuntos de irrigação por aspersão, é 

, 
fim de ser a area de 31 , 0 hectares irrigada, de acordo com projeto 

técnico da EMATER e da Secretaria Municipal de Agricultura; 

e) providenciar regulamento para vigorar entre os mo

radores da agrovila constituida das 12(doze) casas a serem cons

truidas , no qual constará a sua obrigação de providenciar o desp~ 

jo da familia que, em qualquer hipótese, não for mais trabalhar ' 

na parceria com os proprietários da área ; 

f) dotar a agrovila, conforme seus recursos financei-
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' ros permitirem, de saneamento, energia elétrica, acessibilidade é 

televisão, área de lazer, saúde e educação, com vistas a incentivar 

os trabalhadores rurais, ali residentes, a permanecerem ali traba -

lhando e morando; 

g) toda benfeitoria retornará ao proprietário da área, 

drenagem, nivelamento e sistematização do solo, exceto da área doa 

da; 

h) enfim, praticar todos os atos necessários a que as 

finalidades do projeto sejam cumpridas, nos termos de contrato que 

firmar com os proprietarios e do regulamento de que trata a alinea 

"e" deste inciso, a ser aprovado por Decreto do Prefeito Municipal; 

III - aos moradores da agrovila: 

a) manter parceria, enquanto durar o contrato firmado' 

pela Prefeitura com os proprietários(inclusive se prorrogada sua 

vigência), para trabalhar na área de 31,0 hectares, nos termos do 

projeto, cientes de que o fim do contrato de parceria com os pro

prietários enseja, automaticamente, a perda do direito de moradia 

na casa que lhe couber, com possibilidade de ser dela despejado p~ 

ra que outro interessado nos trabalhos de parceria a ocupe; 

b) cumprir e fazer cumprir o regulamento a ser elabo -

rado pela Prefeitura Municipal para vigorar na agrovila; 

c) manter em bom estado e em condições de uso os maqu! 

nários que lhes for entregues, para exploração da área em parceri~ 

d) cumprir o contrato de parceria a ser firmado, incl~ 

sive observando as orientações técnicas da EMATER e da Secretaria 1 

Municipal de Agricultura, no sentido de melhor explorar a área e~ 

parceria; 

e) cuidar da casa que receber para moradia, bem assim' 

das obras e equipamentos integrados à agrovila, conservando e fa

zendo conservar cada um dos mesmos, nos termos do regulamento e de 

cordo com a legislação especifica; 

f) o direito de receber documentação da casa, na con

dição de proprietário da mesma, sem prejuizo da observância das 
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regras estabelecidas no regu l amento, se morar por lO(dez) anos né 

mesma e, nesse periodo , cumprir o que determinar o Projeto "Terra ' 

para Plantar" e as normas regulamentare s já c i tadas; 

g) o direito de receber 70%(setenta por cento) da pro

dução a ser retirada da área que explorar em parceria com os pro -

prietários; 
, 

h) viver em comunidade com o r espeito reciproco entre 

todos os membros da comunidade , procurando desenvolver a agrovila ' 

e cumprir as metas do Projeto . 

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal poderá cele -
~ 

brar convenios com os Governos Federal e Estadual , bem assim com 

quaisquer Órgãos PÚblicos ou Privados, visando a obtenção de recur 

sos financeiros e assistência e orientação técnica para cumprimen

to desta Lei . 

Art . 3º - O Projeto "Terra para Plantar" terá vigência 

inicial de 04(quatro) anos a partir da firmatura do Contrato entre 

a Prefeitura e os proprietários da área escolhida, podendo ser 

prorrogada sua vigência, a critério das partes . 

Art . 4º - Considerar- se - á termo inicial, para que pos

sam as familias fazer jus à ajuda financeira de que trata a aline 

a "c" do inciso II do artigo 2º desta Lei , a data da assinatura do 

"TErmo de Cessão de Uso Residencial" a ser firmado entre a Prefei-

tura e o parceiro que for residir na agrovila, com a venia conju -

gal. 

Parágrafo Único - O Termo de que trata este artigo só 
, 

sera assinado pelo Prefeito Municipal depois que se verificar que 

o contrato de parceria agricola foi firmado entre os proprietá -

rios e o futuro cessionário da casa e que obedece às disposições' 

desta Lei e do Projeto "Terra para Plantar" . 

Art . 5º - A retomada do imóvel residencial, por par- · 

Prefeitura Municipal , ocorrerá em qualquer hipótese de ex

tinção do contrato de parceria agricola entre o parceiro e os 

proprietários da área, cabendo aos proprietários lhe cientifica-
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rem do fim da parceria com o morador da casa . 

Art. 6º - Eventuais benfeitorias e outros direitos a· 

grários que sejam suscetiveis de indenização pelos proprietários,s~ 

rão pagos pelos proprietários, nos termos da legislação que rege 

parceria agricola, não cabendo, ai, qualquer responsabilidade paré 

a Prefeitura Municipal. 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado < 

adotar todas as medidas necessárias para cumprimento desta Lei, in

clusive regulamentá-la para sua melhor execução. 

Art. 8º - Fica incluido no Plano Plurianual de que tra

ta a Lei Municipal nº 051/90, de 21 agosot de 1990, para exercício' 

de 1993,- Aquisição de 02 conjuntos de irrigaçao . 

Art. 9º - Fica incluido no artigo 10 e inciso II da 

Lei das Diretrizes Orçamentárias(Lei nº 052/90) de 21 de agosto de 

1990, a alinea "n" com o seguinte teor: 

"n)- Aquisição de 02 conjuntos de irriga

ção". 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado < 

abrir, no corrente exercicio financeiro crédito especial de até Cr$ 

1.000.000.000,00(Hum bilhão de cruzeiros), que terá a seguinte apl1 

-caçao: 

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

14.14 Secretaria Municipal de Agricultura 

04 Agricultura 

14 Produção Vegetal 

077 Irrigação 

2.137 Aquisição de 02 conjuntos de irrigaçao 

4100 Investimentos 

Equipamento e Material Permanente .... Cr$ 1.000.000.000,00 . 

Art. 11 - Os recursos necessários para atendimento das 

autorizadas no artigo anterior advirão do cancelamento de 

quantia das seguintes dotações orçamentárias: 

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

08.80 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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10 Habitação e Urbanismo 

58 Vias Urbanas 

1.05 Const. de 64.500mt 2 de calçamento 

4100 Investimentos 

4110 Obras e Instalações ................. Cr$ 1.000.000.000,00 . 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

abrir, no corrente exercicio financeiro, um crédito especial nova

lor de até Cr$ 800.000.000,00(oitocentos milhÕes de cruzeiros),paré 

ajuda financeira para manutenção de familia na execução do projeto 

"Terra para Plantar", que tera a seguinte aplicação: 

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

14.14 Secretaria Municipal de Agricultura 

04 Agricultura 

13 Organizaçao Agraria 

021 Administração Geral 

2.136 Ajuda financeira para manutenção de familias na execução de 

projeto "Terra para Plantar" 

3250 Transferências a pessoas 

3259 Outras transferências a pessoas ........ Cr$ 80.000.000,00. 

Art. 13 - Os recursos necessários para atendimento da 

despesas autorizadas no artigo anterior advirão do cancelamento di 

igual quantia das seguintes dotações orçamentárias: 

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

08.80 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

10 Habitação e Urbanismo 

58 Urbanismo 

Vias Urbanas 

Construção de 64.500mt 2 de calçamento 

Investimentos 

Obras e instalações ................. Cr$ 800.000.000,00 . 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 
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co, Estado do Espirito Santo, aos 22 de julho de 1993 . 

Prefeito Municipal 


